virada no ensino técnico

por Rodrigo Mesquita
de Brasilia
erca de 120 mil alunos sdo
atendidos pela rede de esco-
las federais técnicas. O go-
verno quer ampliar esse niimero e,
para isso, anunciou, no Plano Plu-
rianual de Investimentos (PPA), a
intengdo de gastar, nos proximos

cinco anos, R$ 1 bilhdo em investi-
mentos no ensino técnico.

No ultimo dia 4, em Belo Ho-
rizonte, o presidente Fernando
Henrique Cardoso assinou o
projeto de lei da reforma do en-
sino técnico. O objetivo € trazer
a formagao tecnolégica para
mais perto das exigéncias do

mercado de trabalho. Um estudo
do Servigo Nacional da Indis-
tria (Senai), citado pelo secretd-
rio de Educagdo Média e Tec-
nolégica do Ministério da Edu-
cagdo, Atila Lira, dd conta de
que, pelo menos em trés setores
(eletroeletréonico, quimico e de
bens de transporte), jd é funda-
mental para o operdrio da pro-
dugdo a formagdo técnica.

O projeto de lei desvincula o
ensino técnico do de 2°°grau. A
partir da sua aprovagdo pelo
Congresso e da entrada em vigor
dos novos cursos (o que poderd
acontecer jd no ano que vem), a
carreira técnica passard a ser um
grau intermedidrio, entre a uni-
versidade e o ensino médio. Pa-
ra ter a formagao plena numa es-
cola técnica, o aluno terd que,
antes, passar pelo 2° grau. Hoje,
o diploma técnico equivale ao do
ensino médio. O modelo proposio
pelo governo é semelhante ao que
existe nos Estados Unidos.

Estrutura
em moédulos

A proposta do governo, entre-
tanto, abre espago para situagoes
intermedidrias. O aluno que qui-
ser poderd realizar o curso téc-
nico paralelamente ao do 2° grau.
Os curriculos serdo estruturados
em mddulos que poderado ser cur-
sados de forma independente. Pa-
ra isso, ndo serd exigida titulagao
e a idéia é permitir o acesso de
operdrios com baixa especializa-
¢do que sairdo dos cursos com
um certificado na drea especifica.

O governo quer, também, au-
mentar a rede de escolas estimu-
lando parcerias com a iniciativa
privada e com os governos esta-
duais e municipais. Nos conse-
lhos administrativos das escolas,
trabalhadores e empresdrios te-
rdo assento garantido na propor-
¢do minima de 50% do total. m




